
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Ng 2,300/88 

Bm 10 de Jimlio de 1*988.

DR* SLEüTpIO ERIMO MALSRBA, PILHO,
prjSPeito municipal bs louveira, m
TALO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS;':

R E S 0 L V E

A partir de 23 de Jtdiho do corrente 

ano, o Horário do expediente do pessoal do serviço Tmrocráti- 

00, lotado no Paço Mnnicipal, passa a ser o seguinte :

Das 9:00 as 17:45 horas, com intervalo de 1 hora para refei - 

ção, das 11:00 às 12:00 horas ;

0 horário do expediente para atendí, 
mento ao público, será das 12:00 às 16;30 horas:

Picam mantidos os horários que vem 

sendo praticados em todas as demais repartições*

Eteta Portaria entra em vigor na dar* 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 10 da Junho de 1,988.

S
DR. EL:BüTÉRIO BRUNO MALERBÁ PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada, e registrada no Departa — 

mento de Administração em 10 de Junho de 1,988,
_____ iST

EL EN IC^Kk ARI A OOÍKTTÍ BONETTO 
Coordenadora do Serv, Administrativo


